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- OBRIGAÇÕES  

Boa-fé objetiva. Manutenção forçada. Contrato. 
 

Trata-se, na origem, de ação cautelar proposta por concessionária de veículos, ora recorrida, 
contra a montadora de automóveis, ora recorrente, noticiando ser concessionária exclusiva da 
marca na região delineada nos autos, desde 1º/1/1973, em razão de contrato de concessão. 
Informou que a recorrente a notificou acerca da rescisão do contrato de concessão em 
6/10/2006, impedindo-a de dar continuidade às suas atividades. Alegou que a rescisão do 
contrato é nula, configurando abuso do poder econômico e exercício arbitrário de posição 
dominante em face do que dispõem os arts. 21, 22 e 30, todos da Lei n. 6.729/1979 (Lei 
Ferrari). Pleiteou a concessão de liminar para imposição da continuidade do contrato nos seus 
exatos termos, até o final da demanda principal a ser proposta, abstendo-se a referida 
montadora de nomear outra concessionária para a região de exclusividade sob pena de multa, 
bem como para permitir à recorrida a utilização da integralidade do saldo depositado em sua 
conta no fundo de capitalização. A liminar foi concedida pelo juízo de piso em outubro de 2006 
e, contra a decisão, foi interposto agravo de instrumento, desprovido monocraticamente (art. 
557, caput, do CPC), em um primeiro momento e também pelo colegiado em um segundo 
momento, em sede de agravo interno. No REsp, preliminarmente, foi afastada a incidência do 
art. 542, § 3º, do CPC, uma vez que esta Corte Superior tem temperado a regra ordinária de 
retenção do recurso especial no caso de decisão concessiva de liminar em ação cautelar, pois, 
in casu, isso inviabilizaria a própria solução da controvérsia tratada nesse momento processual, 
haja vista que, por ocasião da eventual ratificação do recurso, o próprio mérito da ação já teria 
sido julgado e mostrar-se-ia irrelevante a discussão acerca da tutela provisória. No mérito, a 
celeuma travada nos autos diz respeito à possibilidade de o Judiciário determinar a manutenção 
forçada de contrato de concessão comercial de venda de veículos automotores celebrado por 
prazo indeterminado, malgrado tenha o concedente manifestado sua vontade de não mais 
prosseguir na avença. No exame da matéria, entendeu-se que, apesar dos fundamentos 
levantados pelo acórdão recorrido, insculpidos todos no princípio da boa-fé objetiva, afigura-se 
por demais elastecido o alcance atribuído pelo tribunal a quo ao mencionado princípio. Isso 
porque o princípio da boa-fé objetiva impõe aos contratantes um padrão de conduta pautada 
na probidade, assim na conclusão do contrato, como em sua execução, conforme dispõe o art. 
422 do CC/2002. Nessa linha, embora o comportamento exigido dos contratantes deva pautar-
se pela boa-fé contratual, tal diretriz não obriga as partes a se manterem vinculadas 
contratualmente ad aeternum, mas indica que as controvérsias nas quais o direito ao 
rompimento contratual tenha sido exercido de forma desmotivada, imoderada ou anormal 
resolvem-se, se for o caso, em perdas e danos. Registrou-se, ainda, que a própria Lei n. 
6.729/1979, no seu art. 24, permite o rompimento do contrato de concessão automobilística, 
pois não haveria razão para a lei preconceber uma indenização mínima a ser paga pela 
concedente, se ela não pudesse rescindir imotivadamente o contrato. Diante desses 
fundamentos, a Turma conheceu do REsp e lhe deu provimento para revogar a liminar 
concedida na origem. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.162.579-DF, DJe 6/4/2010; MC 
2.411-RJ, DJ 12/6/2000; REsp 981.750-MG, DJe 23/4/2010; REsp 1.127.960-SP, DJe 
26/3/2010; REsp 534.105-MT, DJ 19/12/2003, e REsp 200.856-SE, DJ 4/6/2001. REsp 
966.163-RS, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 26/10/2010. 

 
Informativo STJ n. 0453 - Período: 25 a 29 de outubro de 2010 

 
(topo) 
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Cautelar. Lit ispendência. Coisa julgada. 

A Turma, ao negar provimento ao recurso especial, refutou a alegação de litispendência que, 
segundo a recorrente, ocorreria entre a medida cautelar da qual se originou o processo em tela 
e a apontada ação de obrigação de fazer (em sede de execução), todas intentadas pela 
recorrida. Segundo a Min. Relatora, não obstante ambas as ações terem as mesmas partes, não 
haveria identidade entre os pedidos e as causas de pedir. Na espécie, a sentença proferida na 
ação de obrigação de fazer condenou a recorrente à retirada do produto adquirido (álcool etílico 
anidro carburante) das dependências da recorrida, bem como ao pagamento do preço após 30 
dias. Por sua vez, a ação cautelar foi proposta após a determinação, em fase executória, de 
busca e apreensão do combustível, a fim de condicionar a retirada do produto à apresentação 
do pagamento ou ao oferecimento de garantia. Desacolheu-se, ainda, o argumento de que essa 
condição posteriormente estabelecida importaria violação da coisa julgada. Para a Min. 
Relatora, a medida cautelar apenas objetivou assegurar a exequibilidade do decisum contra 
situação superveniente que poderia representar ameaça ao resultado útil do processo principal. 
Precedentes citados: REsp 719.566-RS, DJ 9/10/2006; AgRg no REsp 958.172-MG, DJe 
17/5/2010, e REsp 741.682-RN, DJe 2/6/2008. REsp 1.187.735-ES, Rel. Min. Nancy 
Andrighi, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

CDC. Caracterização. Consumidor. 

A sociedade empresária recorrida adquiriu da empresa recorrente uma retroescavadeira usada. 
Contudo, posteriormente, diante dos graves defeitos apresentados pela máquina, pleiteou a 
rescisão do contrato e a restituição dos valores pagos, o que foi admitido pelas instâncias 
ordinárias com lastro no CDC. Nesse contexto, atento à jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça, não há como admitir a incidência do CDC à causa, haja vista estar expresso, no julgado 
combatido, que a recorrida, que se dedica à construção civil, adquiriu o maquinário para 
utilização dele na execução de suas atividades negociais, o que a desqualifica como 
consumidora para efeitos de submissão àquele codex. Daí ser necessária a remessa dos autos à 
primeira instância para novo julgamento da lide sob a ótica do CC/2002. Precedentes citados: 
REsp 541.867-BA, DJ 1º/12/2006; REsp 1.016.458-RS, DJe 8/3/2010; REsp 632.958-AL, DJe 
29/3/2010; AgRg no Ag 900.563-PR, DJe 3/5/2010; REsp 836.823-PR, DJe 23/8/2010, e REsp 
716.877-SP, DJ 23/4/2007. REsp 863.895-PR, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, julgado 
em 16/11/2010. 

Informativo STJ n. 0456 - Período: 15 a 19 de novembro de 2010 
(topo)

 
     

CDC. Empresário rural. 

A Turma deu parcial provimento ao recurso especial para afastar a aplicação do CDC à relação 
jurídica em discussão, qual seja, aquisição de insumos agrícolas por produtores rurais de 
grande porte para o implemento de sua atividade produtiva. Segundo o Min. Relator, o 
empresário rural que assim atua não o faz como destinatário final do produto (tal como ocorre 
nas hipóteses de agricultura de subsistência), o que descaracteriza a existência de uma relação 
consumerista. Precedentes citados: CC 64.524-MT, DJ 9/10/2006, e REsp 541.867-BA, DJ 
16/5/2005. REsp 914.384-MT, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 2/9/2010. 
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Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Empreitada. Pessoa jurídica. Eleição. Foro. Edcl protelatórios. Multa. 

A Turma, ao analisar dois recursos especiais, asseverou, inicialmente, que este Superior 
Tribunal já se manifestou pela validade de cláusula de eleição de foro estipulada entre pessoas 
jurídicas, desde que não seja constatada a hipossuficiência de uma das partes e não fique 
inviabilizada a defesa no juízo avençado. In casu, o tribunal a quo concluiu que o foro eleito, 
por se situar em comarca diversa daquela em que os serviços eram prestados, concederia 
excessiva vantagem a um dos contratantes em prejuízo do outro, que apresenta posição 
economicamente inferior. Por essas razões, entendeu-se pela nulidade da referida cláusula e, 
consequentemente, pela incidência do art. 100, IV, b e d, do CPC. Em questão incidental, 
discutiu-se a respeito da interpretação a ser conferida à segunda parte do parágrafo único do 
art. 538 do CPC, que determina a elevação da multa a até 10% sobre o valor da causa nos 
casos de reiteração de embargos de declaração protelatórios. Para a Min. Relatora, as hipóteses 
de incidência da aludida sanção merecem ser ampliadas, de forma a coibir o uso desenfreado 
do recurso integrativo, constantemente utilizado com o fito de prolongar o trâmite processual. 
Assim, consignou que sua aplicação não deve se limitar aos casos de reiteração de embargos 
declaratórios opostos contra uma mesma decisão judicial, devendo recair automaticamente 
sobre quaisquer outros que venham a ser considerados procrastinatórios ao longo de todo o 
processo, conclusão que melhor atenderia aos comandos da razoável duração do processo e da 
eficiência da prestação jurisdicional. Tal entendimento, contudo, não precisou ser empregado à 
demanda, tendo em vista que o recurso especial de um dos recorrentes foi parcialmente 
provido justamente para afastar a multa constante da primeira parte do parágrafo único do 
dispositivo em enfoque, por não estar caracterizado o intuito protelatório do apelo. Precedentes 
citados: AgRg no AgRg no Ag 1.092.843-SC, DJe 17/9/2009; REsp 1.072.911-SC, DJe 5/3/2009; 
REsp 1.084.291-RS, DJe 4/8/2009, e REsp 46.544-RS, DJ 30/5/1994. REsp 1.006.824-MT, 
Rel. Min. Nancy Andrighi, julgado em 2/9/2010. 

Informativo STJ n. 0445 - Período: 30 de agosto a 03 de setembro de 2010 

 
(topo) 

Qo. Prescrição. Seguradora. Direito. Regresso. 

A Turma, em questão de ordem, decidiu submeter o julgamento do feito à Segunda Seção. 
Trata-se de prazo prescricional quando a seguradora postula, em direito de regresso, reaver 
aquilo que cobriu da transportadora, no caso, transporte de carga. REsp 705.148-PR, Rel. 
Min. Luis Felipe Salomão, em 24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 

Rescisão contratual. Interpelação prévia. 

Trata-se de REsp em que a controvérsia cinge-se em definir se era dispensável a 
interpelação prévia com o escopo de os autores, ora recorridos, ajuizarem ação de 
rescisão contratual, cumulada com pedido de perdas e danos e reintegração de posse, 
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relativa a contrato que envolvia direito de exploração de jogos lotéricos. A Turma 
entendeu, entre outras questões, que, na hipótese dos autos, por expressa disposição 
do acórdão recorrido, não há contratualmente termo prefixado para o cumprimento das 
obrigações em testilha, razão pela qual, se houve mora, essa não é ex re, mas ex 
persona, sendo indispensável a interpelação prévia do devedor, judicial ou 
extrajudicialmente. Assim, havendo pedido de resolução contratual, tal como no caso, a 
regra aplicável, por especialidade, deve ser a constante no art. 119, parágrafo único, do 
CC/1916. Precedentes citados: REsp 734.520-MG, DJ 15/10/2007, e REsp 159.661-MG, 
DJ 14/2/2000. REsp 780.324-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
24/8/2010. 

Informativo STJ n. 0444 - Período: 23 a 27 de agosto de 2010 

 
(topo) 
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